
Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro
de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do
Distrito Federal sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 2º .....................................................................................................
..............................................................................................................

§ 3º A incidência do imposto sobre energia elétrica alcança todas as
etapas, desde a produção ou importação até a sua destinação final, tais
como a transmissão, a distribuição, a conexão, a conversão e a
comercialização.” (NR)

“Art. 9º ..............................................……..............................................
§ 1º ..........................................................................................................

.............................................................................................................
II – às empresas de geração, importação, transmissão, distribuição,

ou comercialização de energia elétrica, pelo pagamento do imposto,
desde a produção ou importação até a sua destinação final, sendo seu
cálculo efetuado sobre o valor total cobrado do adquirente, nele
computados todos os encargos, tais como os de geração, importação,
conexão, conversão, transmissão e distribuição, assegurado seu
recolhimento ao Estado de localização do destinatário final.

...................................................................................................” (NR)
“Art. 13. ..................................................…............................................

.............................................................................................................
VIII – na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor:
a) da operação de que decorrer a entrada de lubrificantes e

combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo;
b) total cobrado do adquirente, nele computados todos os encargos,

tais como os de geração, importação, conexão, conversão, transmissão e
distribuição, em relação à entrada de energia elétrica;

.............................................................................................................
§ 1º ......................................................................................................
.............................................................................................................
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II - .......................................................................................................
.............................................................................................................
c) todos os encargos cobrados do adquirente, no fornecimento da

energia elétrica, tais como os de geração, importação, conexão,
conversão, transmissão, distribuição e comercialização, mesmo que
devidos a terceiros.

..................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em            de dezembro de 2002

Senador Ramez Tebet
Presidente do Senado Federal
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